DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2016, DE 28 DE MARÇO DE 2016.

“Dispõe sobre a declaração de perda de mandato de Vereador.”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
DECRETA


Art. 1º Fica decretada a perda do mandato do Vereador Léo Büttenbender, face à decisão do Processo PET 173-11.2015.6.21.0000, oriundo do Tribunal Regional Eleitoral.


Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

ERONILDO PEREIRA DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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